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ADITIVO DE RETIFICAÇÃO DA  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023 

RECICLAGEM PLASTICA 

 

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.812.953/0001-01, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). SERGIO LUIZ LEITE; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, 
MATERIAL PLASTICO, FABRICACAO DO ALCOOL,PERFUMARIA E ARTIGOS DE 
TOUCADOR, TINTAS DE ARARAS , CNPJ n. 56.984.347/0001-70, neste ato 
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DA 
FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL, BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE BAURU E 
REGIAO SP, CNPJ n. 59.992.990/0001-34, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). EDSON DIAS BICALHO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM COSMOPOLIS ITAPIRA A 
NOGUEIRA, CNPJ n. 59.030.080/0001-70, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA FABRICACAO DO ALCOOL 
ETANOL BIOCOMBUSTIVEL QUIMICAS FARMACEUTICAS E PLASTICAS DE GUAIRA E 
REGIAO, CNPJ n. 60.256.104/0001-93, neste ato representado(a) por seu Procurador, 
Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, 
ABRASIVOS, MATERIAL PLASTICO, TINTAS E VERNIZES DE GUARULHOS E MAIRIPORA., 
CNPJ n. 51.260.107/0001-00, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
ANTONIO SILVAN OLIVEIRA; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA FABRICACAO DE 
ETANOL/ALCOOL, QUIMICAS E FARMACEUTICAS, PLASTICAS, TINTAS E VERNIZES DE 
IPAUSSU E REGIAO, CNPJ n. 54.711.148/0001-63, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
ITAPECERICA DA SERRA, SAO LOURENCO DA SERRA E JUQUITIBA, CNPJ n. 
96.495.478/0001-09, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR 
AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, MATERIAIS PLASTICOS E 
FARMACEUTICAS DE ITATIBA, ATIBAIA, MORUNGABA E PIRACAIA, CNPJ n. 
50.125.335/0001-04, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR 
AUGUSTO DE MELLO; 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM. E FARMAC. E MAT. PLASTICO 
DE JAGUARIUNA, PED. E AMPARO, CNPJ n. 59.006.890/0001-91, neste ato 
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
LORENA, CNPJ n. 51.784.676/0001-54, neste ato representado(a) por seu Procurador, 
Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MAT.PLASTICO, QUIMS., 
FARMACS.E DA FABR. DO ALCOOL DE MARILIA E REGIAO, CNPJ n. 59.991.471/0001-51, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
PINDAMONHANGABA ROSEIRA ARAPEI POTIM E APARECIDA, CNPJ n. 04.842.370/0001-
27, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM FABR ALC ETANOL 
BIOET B PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO, CNPJ n. 53.304.952/0001-65, neste ato 
representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MAT PLASTICOS QUIM E FARMAC 
DE RIO CLARO E REGIAO, CNPJ n. 56.397.391/0001-84, neste ato representado(a) por 
seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM DE SANTA ROSA DE 
VITERBO, CNPJ n. 00.631.182/0001-07, neste ato representado(a) por seu 
Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LAPIS, CANETAS, QUIMICAS, 
FARMACEUTICAS, MATERIAL PLASTICO, TINTAS E VERNIZES DE SAO CARLOS E REGIAO-
SP, CNPJ n. 59.620.567/0001-03, neste ato representado(a) por seu Procurador, 
Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ABRASIVOS, QUIMICAS, 
FARMACEUTIC E AFINS DE SAO JOAO DA BOA VISTA, CNPJ n. 54.683.115/0001-57, 
neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIA DA FABRICACAO DO ALCOOL, 
QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, CNPJ n. 56.355.696/0001-
23, neste ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PLAST.QUIM.FARM.E ABRAS.DE 
SOROCABA E REGIAO., CNPJ n. 60.113.222/0001-42, neste ato representado(a) por 
seu Procurador, Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMS FARM MAT PLASTICO DE 
SUZANO, CNPJ n. 51.262.780/0001-89, neste ato representado(a) por seu Procurador, 
Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS IND QUIM E DE FERT DO VALE DO 
RIBEIRA, CNPJ n. 57.740.094/0001-52, neste ato representado(a) por seu Procurador, 
Sr(a). CESAR AUGUSTO DE MELLO; 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS Q.F.M.P.A.F.R.P.L.F. DE 
ITAPETININGA E REGIAO, CNPJ n. 67.359.398/0001-28, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, Sr(a). JURANDIR PEDRO DE SOUZA; 

E  
 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLASTICO, TRANSFORMACAO E RECICLAGEM DE 
MATERIAL PLASTICO DO ESTADO DE SAO PAULO, CNPJ n. 62.506.175/0001-22, neste 
ato representado(a) por seu Procurador, Sr(a). JOSE ROBERTO SQUINELLO; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 
01º de novembro de 2021 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º 
de novembro.  

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Trabalhadores nas Indústrias de Reciclagem Plástica. "ESTE IC ABRANGE TÃO 
SOMENTE A CATEGORIA E TERRITÓRIOS EM INTERSECÇÃO COM O QUE CONSTA NO 
REGISTRO SINDICAL DAS ENTIDADES CONVENENTES, EXPEDIDOS PELO MTb. OS 
MUNICÍPIOS DESTE IC QUE NÃO ESTÃO SENDO REPRESENTADOS PELOS SINDICATOS 
CONVENENTES, ESTÃO REPRESENTADOS PELA FEDERAÇÃO CONVENENTE DESTA 
CONVENÇÃO COLETIVA QUE REPRESENTA OS MUNICÍPIOS INORGANIZADOS EM 
SINDICATOS, com abrangência territorial em Adamantina/SP, Adolfo/SP, Aguaí/SP, 
Águas da Prata/SP, Águas de Lindóia/SP, Águas de Santa Bárbara/SP, Águas de São 
Pedro/SP, Agudos/SP, Alambari/SP, Alfredo Marcondes/SP, Altair/SP, Alumínio/SP, 
Álvares Florence/SP, Álvares Machado/SP, Álvaro de Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, 
Américo de Campos/SP, Amparo/SP, Analândia/SP, Angatuba/SP, Anhembi/SP, 
Anhumas/SP, Aparecida/SP, Apiaí/SP, Araçoiaba da Serra/SP, Aramina/SP, 
Arandu/SP, Arapeí/SP, Araras/SP, Arco-Íris/SP, Arealva/SP, Areias/SP, 
Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, Arujá/SP, Aspásia/SP, Assis/SP, 
Atibaia/SP, Auriflama/SP, Avaí/SP, Bady Bassitt/SP, Balbinos/SP, Bálsamo/SP, 
Bananal/SP, Barão de Antonina/SP, Bariri/SP, Barra do Chapéu/SP, Barra do 
Turvo/SP, Barretos/SP, Bastos/SP, Bauru/SP, Bernardino de Campos/SP, Biritiba 
Mirim/SP, Boa Esperança do Sul/SP, Bocaina/SP, Boituva/SP, Bom Jesus dos 
Perdões/SP, Bom Sucesso de Itararé/SP, Borá/SP, Boracéia/SP, Borborema/SP, 
Borebi/SP, Buri/SP, Buritama/SP, Buritizal/SP, Cabrália Paulista/SP, Cachoeira 
Paulista/SP, Caconde/SP, Caiabu/SP, Caiuá/SP, Cajati/SP, Cajobi/SP, Cajuru/SP, 
Campina do Monte Alegre/SP, Campos do Jordão/SP, Campos Novos Paulista/SP, 
Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido Rodrigues/SP, Canitar/SP, 
Capão Bonito/SP, Capela do Alto/SP, Capivari/SP, Cardoso/SP, Casa Branca/SP, 
Cássia dos Coqueiros/SP, Catanduva/SP, Catiguá/SP, Cedral/SP, Cerqueira 
César/SP, Cerquilho/SP, Cesário Lange/SP, Chavantes/SP, Colina/SP, Colômbia/SP, 
Conchal/SP, Conchas/SP, Cordeirópolis/SP, Coronel Macedo/SP, Corumbataí/SP, 
Cosmópolis/SP, Cosmorama/SP, Cristais Paulista/SP, Cruzália/SP, Cruzeiro/SP, 
Cunha/SP, Descalvado/SP, Dirce Reis/SP, Divinolândia/SP, Dolcinópolis/SP, 
Dourado/SP, Dracena/SP, Duartina/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elisiário/SP, 
Embaúba/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo do Pinhal/SP, 
Espírito Santo do Turvo/SP, Estiva Gerbi/SP, Estrela do Norte/SP, Estrela 
d'Oeste/SP, Euclides da Cunha Paulista/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, 
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Fernandópolis/SP, Fernão/SP, Ferraz de Vasconcelos/SP, Flora Rica/SP, 
Floreal/SP, Flórida Paulista/SP, Florínea/SP, Francisco Morato/SP, Franco da 
Rocha/SP, Gália/SP, Garça/SP, Gavião Peixoto/SP, Guaimbê/SP, Guaíra/SP, 
Guapiaçu/SP, Guapiara/SP, Guará/SP, Guaraci/SP, Guarani d'Oeste/SP, 
Guarantã/SP, Guararema/SP, Guareí/SP, Guarulhos/SP, Guatapará/SP, 
Herculândia/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacanga/SP, Iacri/SP, Iaras/SP, 
Ibirá/SP, Ibirarema/SP, Ibitinga/SP, Ibiúna/SP, Icém/SP, Iepê/SP, Igaraçu do 
Tietê/SP, Igarapava/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha Comprida/SP, Indiana/SP, 
Indiaporã/SP, Inúbia Paulista/SP, Ipaussu/SP, Iperó/SP, Ipeúna/SP, Ipiguá/SP, 
Iporanga/SP, Ipuã/SP, Iracemápolis/SP, Irapuã/SP, Irapuru/SP, Itaberá/SP, Itaí/SP, 
Itajobi/SP, Itaju/SP, Itaoca/SP, Itapecerica da Serra/SP, Itapetininga/SP, 
Itapeva/SP, Itapira/SP, Itapirapuã Paulista/SP, Itápolis/SP, Itaporanga/SP, 
Itapuí/SP, Itaquaquecetuba/SP, Itararé/SP, Itariri/SP, Itatiba/SP, Itirapina/SP, 
Itirapuã/SP, Itobi/SP, Ituverava/SP, Jaborandi/SP, Jaci/SP, Jacupiranga/SP, 
Jaguariúna/SP, Jales/SP, Jaú/SP, Jeriquara/SP, Joanópolis/SP, João Ramalho/SP, 
José Bonifácio/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Junqueirópolis/SP, Juquiá/SP, 
Juquitiba/SP, Lagoinha/SP, Laranjal Paulista/SP, Lavrinhas/SP, Leme/SP, Lençóis 
Paulista/SP, Lindóia/SP, Lorena/SP, Lucélia/SP, Lucianópolis/SP, Lupércio/SP, 
Lutécia/SP, Macaubal/SP, Macedônia/SP, Mairiporã/SP, Manduri/SP, Marabá 
Paulista/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, Mariápolis/SP, Marília/SP, Marinópolis/SP, 
Martinópolis/SP, Mendonça/SP, Meridiano/SP, Mesópolis/SP, Miguelópolis/SP, Mira 
Estrela/SP, Miracatu/SP, Mirante do Paranapanema/SP, Mirassol/SP, 
Mirassolândia/SP, Mococa/SP, Mogi das Cruzes/SP, Mogi Guaçu/SP, Mogi Mirim/SP, 
Mombuca/SP, Monções/SP, Monte Alegre do Sul/SP, Monte Alto/SP, Monte 
Aprazível/SP, Monte Castelo/SP, Monte Mor/SP, Monteiro Lobato/SP, 
Morungaba/SP, Nantes/SP, Narandiba/SP, Natividade da Serra/SP, Nazaré 
Paulista/SP, Neves Paulista/SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Aliança/SP, Nova 
Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova Europa/SP, Nova Granada/SP, Nova 
Guataporanga/SP, Novais/SP, Novo Horizonte/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Olímpia/SP, 
Onda Verde/SP, Oriente/SP, Orindiúva/SP, Oscar Bressane/SP, Osvaldo Cruz/SP, 
Ourinhos/SP, Ouro Verde/SP, Ouroeste/SP, Pacaembu/SP, Palestina/SP, Palmares 
Paulista/SP, Palmeira d'Oeste/SP, Palmital/SP, Panorama/SP, Paraguaçu 
Paulista/SP, Paraíso/SP, Paranapanema/SP, Paranapuã/SP, Parapuã/SP, Pariquera-
Açu/SP, Parisi/SP, Paulicéia/SP, Paulistânia/SP, Paulo de Faria/SP, Pederneiras/SP, 
Pedra Bela/SP, Pedranópolis/SP, Pedregulho/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas 
Paulista/SP, Pedro de Toledo/SP, Pereira Barreto/SP, Pereiras/SP, Peruíbe/SP, 
Piedade/SP, Pilar do Sul/SP, Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, 
Piquerobi/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Piraju/SP, Pirajuí/SP, Pirangi/SP, Pirapora 
do Bom Jesus/SP, Pirapozinho/SP, Pirassununga/SP, Piratininga/SP, Planalto/SP, 
Platina/SP, Poá/SP, Poloni/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, Pontalinda/SP, Pontes 
Gestal/SP, Populina/SP, Porangaba/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, 
Potirendaba/SP, Pracinha/SP, Presidente Alves/SP, Presidente Bernardes/SP, 
Presidente Epitácio/SP, Presidente Prudente/SP, Presidente Venceslau/SP, 
Quadra/SP, Quatá/SP, Queluz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, Rancharia/SP, 
Redenção da Serra/SP, Regente Feijó/SP, Reginópolis/SP, Registro/SP, 
Restinga/SP, Ribeira/SP, Ribeirão Bonito/SP, Ribeirão Branco/SP, Ribeirão 
Corrente/SP, Ribeirão do Sul/SP, Ribeirão dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, 
Rifaina/SP, Rinópolis/SP, Rio Claro/SP, Rio das Pedras/SP, Riolândia/SP, 
Riversul/SP, Rosana/SP, Roseira/SP, Rubinéia/SP, Sagres/SP, Sales/SP, 
Salesópolis/SP, Salmourão/SP, Saltinho/SP, Salto de Pirapora/SP, Salto Grande/SP, 
Sandovalina/SP, Santa Adélia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Clara d'Oeste/SP, 
Santa Cruz da Conceição/SP, Santa Cruz da Esperança/SP, Santa Cruz das 
Palmeiras/SP, Santa Cruz do Rio Pardo/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa 
Gertrudes/SP, Santa Isabel/SP, Santa Mercedes/SP, Santa Rita do Passa Quatro/SP, 
Santa Rita d'Oeste/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, Santa Salete/SP, Santana da 
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Ponte Pensa/SP, Santo Anastácio/SP, Santo Antônio da Alegria/SP, Santo Antônio 
de Posse/SP, Santo Antônio do Jardim/SP, Santo Antônio do Pinhal/SP, Santo 
Expedito/SP, São Bento do Sapucaí/SP, São Bernardo do Campo/SP, São Carlos/SP, 
São Francisco/SP, São João da Boa Vista/SP, São João das Duas Pontes/SP, São 
João do Pau d'Alho/SP, São Joaquim da Barra/SP, São José da Bela Vista/SP, São 
José do Barreiro/SP, São José do Rio Pardo/SP, São José do Rio Preto/SP, São 
Lourenço da Serra/SP, São Luiz do Paraitinga/SP, São Miguel Arcanjo/SP, São 
Pedro do Turvo/SP, São Sebastião da Grama/SP, Sarapuí/SP, Sarutaiá/SP, 
Sebastianópolis do Sul/SP, Serra Negra/SP, Sete Barras/SP, Severínia/SP, 
Silveiras/SP, Socorro/SP, Sorocaba/SP, Suzano/SP, Tabapuã/SP, Tabatinga/SP, 
Taciba/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tanabi/SP, Tapiraí/SP, 
Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, Taquarituba/SP, Taquarivaí/SP, Tarabai/SP, 
Tarumã/SP, Tatuí/SP, Tejupá/SP, Teodoro Sampaio/SP, Terra Roxa/SP, Tietê/SP, 
Timburi/SP, Torre de Pedra/SP, Trabiju/SP, Três Fronteiras/SP, Tuiuti/SP, 
Tupã/SP, Tupi Paulista/SP, Turiúba/SP, Turmalina/SP, Ubarana/SP, Ubirajara/SP, 
Uchoa/SP, União Paulista/SP, Urânia/SP, Uru/SP, Urupês/SP, Valentim Gentil/SP, 
Vargem Grande do Sul/SP, Vargem/SP, Vera Cruz/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre 
do Alto/SP, Vitória Brasil/SP, Votorantim/SP e Votuporanga/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO NORMATIVO ANO 2021/2022 E ANO 2022/2023  
 
Retificação da Clausula Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada em 10 
de Novembro de 2021, MR058452/2021. 
 
Ano 2021/2022 

As empresas recicladoras de plástico, cujos empregados estejam diretamente ligados 
à atividade produtiva das fases terciária (separação) e secundária (moagem), que 
aderirem a presente convenção, adotarão o seguinte salário normativo: 

Em 01.11.2021, o salário normativo será de R$ 1.426,20 (Mil, quatrocentos e vinte 
e seis reais e vinte centavos), por mês. 

As empresas recicladoras de plástico, cujos empregados estejam diretamente ligados 
à atividade produtiva da fase primária (granulação), que aderirem a presente 
convenção, adotará o seguinte salário normativo: 

Em 01.11.2021, o salário normativo será de R$ 1.535,91 (Mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e noventa e um centavos), por mês. 

As empresas recicladoras de plástico, cujos empregados NÃO estejam diretamente 
ligados à atividade produtiva das fases terciária, secundária e primária, que aderirem 
a presente convenção, adotará o seguinte salário normativo: 

Em 01.11.2021, o salário normativo será de R$ 1.535,91 (Mil, quinhentos e trinta e 
cinco reais e noventa e um centavos), por mês. 

O salário normativo definido na presente cláusula será aplicado integralmente para a 
duração normal em qualquer jornada, exceto quando tratar-se de contratação por 
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regime de tempo parcial, cujo pagamento será proporcional às horas trabalhadas, 
nos termos do art. 58-A e seguintes da CLT. 

Os critérios acima serão observados nos contratos a tempo parcial, a partir de 
01.11.2021. 

Esta cláusula não se aplica aos aprendizes. 

Se em 2022 o reajuste do salário mínimo estadual torná-lo igual ou superior ao 
piso salarial da categoria, será garantido como piso salarial o valor do salário 
mínimo estadual reajustado. 

Ano 2022/2023 

Em 01.11.2022 os mencionados Salários Normativos, serão corrigidos pela 
aplicação do INPC integral acumulado no período de 01.11.2021 a 31.10.2022. 

Na ocasião as partes emitirão circular conjunta com os novos valores. 

  

Reajustes/Correções Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - AUMENTO DE SALÁRIOS ANO 2021/2022 E ANO 2022/2023 
 
Retificação da Clausula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho, firmada em 10 de 
Novembro de 2021, MR058452/2021. 
 
Ano 2021/2022 
 
I -         Sobre os salários de 01/11/2020, será aplicado, em 01/11/2021, o aumento 
salarial da seguinte forma: 

a)         Para os salários nominais até R$ 9.000,00 (nove mil reais), o percentual 
único e negociado de 11,08% (Onze virgula zero oito por cento), correspondente ao 
período de 01/11/2020, inclusive, a 31/10/2021, inclusive. 

b)         Para os salários nominais superiores a R$ 9.000,00 (nove mil reais), será 
acrescido o valor fixo correspondente de R$ 997,20 (Novecentos e noventa e sete 
reais e vinte centavos). 

II - COMPENSAÇÕES 

Serão compensados todos e quaisquer reajustamentos, antecipações, abonos e/ou 
aumentos espontâneos ou compulsórios, incluídos os decorrentes da aplicação da 
Convenção Coletiva de Trabalho, acordos coletivos, sentenças normativas e da 
legislação, concedidos desde 01.11.2020, inclusive, e até 31.10.2021, inclusive, 
exceto os decorrentes de promoção, equiparação salarial, transferência, implemento 
de idade, mérito, término de aprendizagem e aumento real concedido 
expressamente com esta natureza. 
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III - ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE  

PARA OS EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE (01/11/20), em função com 
paradigma, será aplicado o mesmo percentual de aumento de salário, concedido ao 
paradigma nos termos desta cláusula, desde que não se ultrapasse o menor salário da 
função. 

Tratando-se de funções sem paradigma e para as empresas constituídas após a data-
base (01/11/20), serão aplicados os percentuais indicados na tabela abaixo, até a 
parcela de R$ 9.000,00 (nove mil reais), considerando-se, também, como mês de 
serviço, a fração superior a 15 dias, incidente sobre o salário da data de admissão, 
desde que não se ultrapasse o menor salário da função, após as compensações de que 
trata o item II desta cláusula, desde a admissão, se for o caso, de forma 
proporcional. 

Mês de 
admissão: 

Salário até R$ 9.000,00: 
percentual a ser aplicado em 
01.11.2021, sobre o salário 

de admissão. 

Salário acima de R$ 9.000,00: 
acréscimo em reais a ser aplicado 
em 01.11.2021, sobre o salário 

de admissão. 

nov/20 11,08% R$ 997,20 

dez/20 10,11% R$ 909,90 

jan/21 9,15% R$ 823,50 

fev/21 8,20% R$ 738,00 

mar/21 7,26% R$ 653,40 

abr/21 6,32% R$ 568,80 

mai/21 5,39% R$ 485,10 

jun/21 4,48% R$ 403,20 

jul/21 3,56% R$ 320,40 

ago/21 2,66% R$ 239,40 

set/21 1,77% R$ 159,30 

out/21 0,88% R$ 79,20 

Ano 2022/2023 

Em 01/11/2022 os salários de que tratam esta cláusula, serão reajustados pela 
aplicação do INPC integral acumulado no período de 01.11.2021 a 31.10.2022, 
obedecendo a diretrizes análogas ali estabelecidas, devendo o teto de R$ 
9.000,00 (nove mil reais) também ser corrigido pelo mesmo critério. Para os 
salários superiores ao teto, será acrescida parcela em reais (R$) corrigida de 
forma idêntica. 

Na ocasião as partes emitirão circular conjunta com os novos valores. 

 
 

São Paulo, 19 de novembro de 2021 

 
 

SERGIO LUIZ LEITE  
Presidente  

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DO 
ESTADO DE SAO PAULO 
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CESAR AUGUSTO DE MELLO  
Procurador  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, 
MATERIAL PLASTICO,FABRICACAO DO ALCOOL,PERFUMARIA E ARTIGOS DE TOUCADOR, 

TINTAS DE ARARAS 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM COSMOPOPOLIS ITAPIRA 

A NOGUEIRA  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO DO ALCOOL 
ETANOL BIOCOMBUSTIVEL QUIMICAS FARMACEUTICAS E PLASTICAS DE GUAIRA E 

REGIAO  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA FABRICACAO DE 

ETANOL/ALCOOL, QUIMICAS E FARMACEUTICAS, PLASTICAS, TINTAS E VERNIZES DE 
IPAUSSU E REGIAO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
ITAPECERICA DA SERRA, SAO LOURENCO DA SERRA E JUQUITIBA  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS QUIMICAS, MATERIAIS PLASTICOS E 
FARMACEUTICAS DE ITATIBA, ATIBAIA, MORUNGABA E PIRACAIA  

SINDICATO DOS TRAB. NAS IND. QUIM. E FARMAC. E MAT. PLASTICO DE JAGUARIUNA, 
PED. E AMPARO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
LORENA  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE 
MAT.PLASTICO,QUIMS.,FARMACS.E DA FABR.DO ALCOOL DE MARILIA E REGIAO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE 
PINDAMONHANGABA ROSEIRA ARAPEI POTIM E APARECIDA  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM FABR ALC ETANOL 
BIOET B PRESIDENTE PRUDENTE E REGIAO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE MAT PLASTICOS QUIM E FARMAC 
DE RIO CLARO E REGIAO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM FARM DE SANTA ROSA DE 
VITERBO  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE LAPIS, CANETAS, QUIMICAS, 
FARMACEUTICAS, MATERIAL PLASTICO, TINTAS E VERNIZES DE SAO CARLOS E REGIAO-

SP  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE 

ABRASIVOS,QUIMICAS,FARMACEUTIC E AFINS DE SAO JOAO DA BOA VISTA  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIA DA FABRICACAO DO ALCOOL, 

QUIMICAS E FARMACEUTICAS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PLAST.QUIM.FARM.E ABRAS.DE 

SOROCABA E REGIAO  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMS FARM MAT PLASTICO DE 

SUZANO  
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIM E DE FERT DO VALE DO 

RIBEIRA  
 
 
 

JURANDIR PEDRO DE SOUZA  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS Q.F.M.P.A.F.R.P.L.F. DE 
ITAPETININGA E REGIAO  
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EDSON DIAS BICALHO  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS E DA 
FABRICACAO DE ALCOOL, ETANOL, BIOETANOL E BIOCOMBUSTIVEL DE BAURU E 

REGIAO SP  
 
 
 

ANTONIO SILVAN OLIVEIRA  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUIMICAS, FARMACEUTICAS, 
ABRASIVOS, MATERIAL PLASTICO, TINTAS E VERNIZES DE GUARULHOS E MAIRIPORA  

 
 
 

JOSE ROBERTO SQUINELLO  
Procurador  

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL PLASTICO, TRANSFORMACAO E RECICLAGEM DE 
MATERIAL PLASTICO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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